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Art ,ao- Esta Portaria entrará em ügor na data de sua publicaçào, retroa-
gindo seus efeilos ao dia 28 de abíilde 2023.

Registrese, Publiluese e Cumpra-se.

Santo Afonso, MT 1 0 de maio de 2023

PREFETTURA IIUiIICIPAL OE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER

SECRÉTARIA U ICIPAL DE RECURSOS HUIÂT{OS
RESOLUçÃO CrÂS X" 56

RESOLUçÃO CXAS r{" 56

Plano de AÉo

Colln nclamento Estadual- FEAS ff,
Em oroÍclclo do ano de 2023;

O Coíselho Municipal de Assistência Social - Ci,tAS, do município de

Santo Aldônio de Lelrrgeí, Estado Mato GÍosso, norneado na Portaria N"

0í 7/GP/2023, no uso de suas atÍibuiçóes que lhe conêre a Legislaçáo Mu-

nicipal e corEklerando a delibêraÉo do Cooselho em Reuniáo OÍdinária

do dia 08/0í2023;

RESOLVE:

Aí1. 1ô. - ApÍova o Plano de Açáo do àfnanciamento Estadual- FEAS
para o exêrcício do ano de 2023, da SecretaÍia Municipal de Assistência

Social§MAS, do MunicÍt io de SarÍo Antônio de Le\rerger;

Art. ? - Esta Resoluçáo entra em úgoí na data de sua publicaÉo.

Santo Antônio de Let,erger - MT, 08 de Maio de 2023.

8d! CaÍollm andú Vil€b Xavbr

Pr€sldonb do Con êltro lunichal da Â!6btôncL Socbl

CIÂS

PREFETTURA TlUNICIPAL DÉ SANTO ANTÔNIO OO LESTE

LrcrTAçÃo
PRTEIRO TER O ADITIVO AO TER O DE CONTRATO I{O. 037'2022

Pelo p.eaonto iníÍumento adltlyo contratull rogido peb Lol Fêdoral

Íf. 8.666 úe 2í de Junho de 1.993, e a odió8 Prwi!óÍia Íro. il3ir de 27
(b tgvgÍrlro de 1.991 r€6olv9m entÍê 91, m melhor torma d,ô dlí€tto,
como paÍto6:

CoIíÍRATAXTE: Ut{tCiPtO DE SA TO A[TôtttO DO LESTE.[Í. ins-

cÍito no CNPJ sob o n.o (X.217.3620001-90, coíÍr sede na Rua A. rf 367.

Baino Jardim Santa lnês, situado na cidade de Santo Antônio do Leste
MT, neste ato representado por seu PreÍeito o Sr. José Arimateia Vieira Al-

ves bra§leiío, casado, poÍtador do RG n.o 1,{428342 - SSP/MT e do CPF

n." §7.715.7 41-72 Êsidente e domiciliado na cidade dê Santo Antônio do

Leste-MT.

COI{TRATADÂ:PELEGRI O & CÁ LmA, inscÍita no CNPJ. CNPJ- í3.
íi17.05i1r000í.26, 6tabelecida naAv. Presidente TancÍedo de Almeida

tGves, no 980, BairÍo: JaÍdim Tanaka, TarEará da SerrdMT - CEP:

78300400, neste ato Íepresenlada por sua sócia píoprietária a Sra. Fa-

biane dos Sant6 Facfiina Alíneida. braslbita, poítadora da Carteira de

Írabalho rf 52582 'serie 0(y017 MÍ MTP9MT e inscÍito no CPF sob o n.'
003.915.561-77,

Resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nÔ 037/2022 de

1O0t2022 sujeitandese às normas internas da &ntratante, naquilo que

couber independeote de fansiçáo, rnediante as dát sula e cordiçóes a se-

guir estabelecidas:

CúUSULA PRITEIRÂ - DO OBJETO
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JOSE ARlllATEl,À vlElRÂ ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

LrcrTAçÃo
TERCEIRO TER{O ADIIIVO AO TERTIO DE COI{TRATO I{O Oí9/2020

P€lg pÍi3enlo lÍr3tÍumento adltiyo conlralual rqgido pola L€i Fedoral

Íf. 8.666 dê 2í do Junho de í.993, o a odlda Provlrória no.43il d€ 2?

dô ,evêaêl.o de t.99il re3olvsm elttte !i, m melhor todllâ da dlrotto,

como paato3:

Consütui otielo do presente Termo Aditivo a prorogaÉo de prazo de do

Contrato oÍiginal de n'0372022, a CLAUSULA SEGUNDA, ante os moti-

vos de íorça rnaior, alheio â vontade das pâíies, coníorne segue:

cúUsuLA SEGUNDA - DAs ALTERÂçÕES

Ficâ acÍescentado à cúusuLA SEGUNoA - Do PRÂZO - ícâ píarÍo-
gado o prazo de vlgôncia do conlÍdo por í2(doze)m€a€€ co.n lárml-
no 9rn í0 de maio de m2ii.

Fica acÍe§cêntado à cúUsUtA TERCEIRA -Do Íeajuste - o yalor acrE-
cldo deâls tgrtDo adiüvo lorá de R3 4.í56,52(quír! mll cento e ci r-
qusrta e lob naal! o clnquenta I dois cantâvos) rtonsab ,

CúUSULA TERCÊIRA. JUSÍIFrcANVA E FUI{OAIENTO LEGAL

A necessidade de impleíÍentaÉo deste TerÍno Aditúo ao Conbato origi-

nal, justifica-se pela necessidad€ das escolas do municlpio utilizaÍ o siste-

Ím e o Íeajuste (b acoÍdo com o índicê ânual . Este aditivo eocoofa seu

tulcÍo legal baseado no Aí. 57 da Lei8.666, de 2l de Junho de 1.993.

cúUsuLA ouARTA. oA uGÊNCIA

O presente TerÍno Adiüvo enfará em ügor na data de sua assinatura, vi-
gendo concomitanteínente ao Contrato o,igináÍio.

E por ârsim ostarêm lusto§ I co ratrdos COI{TRÂTA TE E COX-

ÍRÂTADA, mutuarnentg a!§inam o pÍlaeÍlta Toímo Adlllyo, por sl I
sorÁl .uog€soÍss, om 02 (dua3) viar de lgual Íorma I teor, rubricadoa
p€ra todc c fin3 de diroito.

San(o Artônlo do L.ste - [T, 2il do abíl dE ãr23.

PELA COITRATA TE:

JGSÉ AR ATETA vlEIRA ÂLVES

PREFEITO UNICIPAL

PELO COITRATAOO:

PELEGRII{O & C]À LTDA

Ct{ PJ-í 3.í,17.05ar000í -26

UC|TAÇÃO
TER O DE RATIFICAçÃO . OISPENSA DE LICITAÇÁO OIí'M23

TER O DE RANFICAçÃO

otsPEitsa DE uctTAçÃo oí1n023

O Exmo. Sr. PreEito Municipal Jose AÍimatéia Vieira Àves, tendo em üsta
as justificaüvas apresentadas p€la Comissáo de UcitaÉo e pela Asses-

soria Jurldica do Município. sobre a contrataÉo direla por dispensa de

licitaÉo, tulcÍada no art. 75 inciso ll da Lei 14.133/2í. no valor total (b
Ril 36.016,00 (trlnta e sá! mil e dezêseôÉ ÍaaÉ), tendo como objeto a

AqubiÉo de matoÍlab para a otgadzasão e evêmos das dataa co-
memoÍaüyas na3 escols munlcipa§. Resolve RATIFICAR o presente

píocesso a fàlor de: POP LAR AR ARII{HOS LTDA E, CNPJ; 05.99r.
7í 8rolrot.6il, com !€dg na Avenida Xato Groaso no. í57, cênt o, Sônto
antônio do Lo3te - T, cEP:78.628400,

Santo Antônio do Leslê-MT, 1 0 de maio de 2023.


